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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) redução sobre remessas ao 
exterior 

■A Presidência da República editou a 
Lei nº 14.537, de 28 de fevereiro de 2023, 
que altera o art. 60 da Lei nº 12.249, de 11 

de junho de 2010, que estabelece que 
fica reduzida a alíquota do imposto 
sobre a renda retido na fonte inci-
dente sobre os valores pagos, credi-
tados, entregues, empregados ou 
remetidos para pessoa física ou jurí-
dica residente ou domiciliada no ex-
terior, destinados à cobertura de 
gastos pessoais, no exterior, de pes-
soas físicas residentes no País, em 
viagens de turismo, de negócios, de 

serviço ou de treinamento ou em 
missões oficiais, até o limite de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, 
nos termos, nos limites e nas condi-
ções estabelecidos em ato do Poder 
Executivo federal, para: 

I. 6% (seis por cento), de 1º de 
janeiro de 2023 a 31 de de-
zembro de 2024; 
 

II. 7% (sete por cento), de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 
2025; 
 

III. 8% (oito por cento), de 1º de ja-
neiro a 31 de dezembro de 
2026; e 
 

IV. 9% (nove por cento), de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 
2027, e estabelece ouras pro-
vidências. 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.537-de-28-de-fevereiro-de-2023-466788781
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Tributação da gasolina e do álcool – 
Alteração da tributação 
 

■A Presidência da República editou a 
Medida Provisória nº 1.163, de 28 de fe-

vereiro de 2023, que dispõe sobre a 
redução das alíquotas das seguintes 
contribuições, incidentes sobre ope-
rações realizadas com gasolina, ál-
cool, gás natural veicular e quero-
sene de aviação: 

I. Contribuição para o Programa 
de Integração Social e o Pro-
grama de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep); 
 

II. Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social 
(Cofins); 
 

III. Contribuição para os Progra-
mas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do 
Servidor Público Incidente na 
Importação (PIS/Pasep-Im-
portação); 
 

IV. Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social 
Incidente na Importa Cofins-
Importação; e 
 
 
 
 

V. Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico inci-
dente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e 
seus derivados, e álcool etí-
lico combustível (Cide), e es-
tabelece outras orientações. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
Regulamentação da opção do sujeito 
passivo pela autorregularização – 
Por meio da confissão e do paga-
mento integral – Desde que iniciado 
o procedimento fiscal e antes da 
constituição do crédito – Afasta-
mento da incidência da multa de 
mora e de ofício  
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.130, de 31 de janeiro de 

2023, que regulamenta a opção do 
sujeito passivo pela autorregulari-
zação para fins de fruição do benefí-
cio previsto no art. 3º da Medida Pro-
visória nº 1.160, de 12 de janeiro de 
2023. 

A autorregularização pelo sujeito 
passivo deverá ser realizada por 
meio da confissão e do pagamento 
do valor integral dos tributos por ele 
confessados, acrescidos dos juros 
de mora, desde que já iniciado o pro-
cedimento fiscal e antes da consti-
tuição do crédito tributário, caso em 
que fica afastada a incidência da 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.163-de-28-de-fevereiro-de-2023-466789113
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multa de mora e da multa de ofício,  
e estabelece outras orientações. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.02.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Retificação em 07.2.2023, acesse aqui 

 

Despacho aduaneiro de exportação - 
Regime aduaneiro especial de entre-
posto industrial sob controle infor-
matizado - Alteração  

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.131, de 01 de fevereiro de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva SRF nº 369, de 28 de novembro 
de 2003, que dispõe sobre o despa-
cho aduaneiro de exportação sem 
exigência de saída do produto do ter-
ritório nacional. 

Também altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.126, de 29 de dezembro 
de 2022, que dispõe sobre o Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto 
Industrial sob Controle Informati-
zado (Recof). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
02.02.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

Controle aduaneiro do comércio ex-
terior – Tributos federais – Normas 
para execução de procedimentos 
fiscais - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Portaria 

nº 294, de 6 de fevereiro de 2023, que al-
tera a Portaria RFB nº 6.478, de 29 de 
dezembro de 2017, que dispõe sobre 
o planejamento das atividades fis-
cais e estabelece normas para a 
execução de procedimentos fiscais 
relativos ao controle aduaneiro do 
comércio exterior e aos tributos ad-
ministrados pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
15.02.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Julgamentos realizados no âmbito 
das Delegacias de Julgamento da 
Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil – Procedimentos 
 
■O Ministério da Fazenda (MF) editou a 
Portaria nº 20, de 17 de fevereiro de 

2023, que disciplina os procedimen-
tos do julgamento realizado no âm-
bito das Delegacias de Julgamento 
da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda (DRJs). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
22.02.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.130-de-31-de-janeiro-de-2023-461405331
https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-462809067
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.131-de-1-de-feveiro-de-2023-461723143
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-294-de-6-de-fevereiro-de-2023-464707354
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-20-de-17-de-fevereiro-de-2023-465414650
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2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Receita Federal prorroga o início de 
obrigatoriedade dos eventos da EFD-
Reinf referentes às retenções de IRPF, 
CSLL, PIS e Cofins 
 
Foi publicada a Instrução Normativa 
RFB nº 2.133, de 27 de fevereiro, que al-
tera a Instrução Normativa RFB nº 
2.043, de 12 de agosto de 2021, para 
prorrogar o início da obrigatoriedade de 
envio dos eventos da Escrituração Fis-
cal Digital de Retenções e Outras Infor-
mações (EFD-Reinf) relativos às reten-
ções de IRPF, CSLL, PIS e Cofins. 

 
A obrigatoriedade do envio se inici-
ará a partir das 8h do dia 21 de se-
tembro de 2023, em relação aos fa-
tos geradores ocorridos a partir de 1º 
de setembro de 2023. 

O prazo foi prorrogado, entre outros 
motivos, para viabilizar tempo hábil 
aos contribuintes para providencia-
rem os ajustes em seus sistemas in-
formatizados e para a Receita Fede-
ral finalizar os testes necessários 
para garantir a consistência das re-
gras de validação das informações 
captadas na escrituração. 

Por fim, destaca-se que os ajustes ne-
cessários nos prazos de obrigatorie-
dade de entrega da DCTF-Web em rela-
ção a esses fatos geradores serão pro-
videnciados tempestivamente, com pre-
visão de prorrogação para janeiro de 
2024. Receita Federal em 01.03.2023. 

 

Novo normativo disciplina regras de 
preços de transferência previstas na 
Medida Provisória nº 1.152 de 2023 

 
Publicada Instrução Normativa RFB nº 

2.132, de 17 de fevereiro de 2023, que 
disciplina a opção do contribuinte 
pela aplicação das regras de preços 
de transferência previstas na Medida 
Provisória nº 1.152, de 28 de dezem-
bro de 2022, na determinação da 
base de cálculo do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) das pessoas jurídicas 
domiciliadas no país que realizem 
transações com partes no exterior, 
referentes ao ano-calendário de 
2023.  
 
O art. 48 da Medida Provisória esta-
belece, em observância ao princípio 
da anterioridade, que as novas re-
gras entrarão em vigor a partir de 1º 
de janeiro de 2024. Contudo, dada a 
relevância e urgência da medida, o 
art. 46 permite, mediante opção em 
caráter irretratável, a aplicação das 
novas regras para o ano-calendário 
de 2023, hipótese em que as regras 
estabelecidas nos arts. 1º a 45 deve-
rão ser obedecidas. 

 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=129220
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=129220
http://normasintranet.receita.fazenda/sijut2consulta-interno/link.action?ambienteInternet=false&idAto=129187
http://normasintranet.receita.fazenda/sijut2consulta-interno/link.action?ambienteInternet=false&idAto=129187
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A nova IN tem por objetivo regula-
mentar especificamente o disposi-
tivo que trata da opção pela anteci-
pação dos efeitos da Medida Provi-
sória para 2023 (§ 2º do art. 46), es-
tabelecendo os critérios para seu 
exercício. Para isso, ela determina 
que a opção deverá ser efetuada no 
período de 1º a 31 de setembro de 
2023 mediante a abertura de pro-
cesso digital por meio do Portal do 
Centro Virtual de Atendimento (Por-
tal e-CAC) e a anexação do termo de 
opção. 

Além disso, a Instrução Normativa 
traz outros dispositivos com o obje-
tivo de normatizar e esclarecer pon-
tos decorrentes do exercício da op-
ção, inclusive os critérios a serem 
observados para realização dos 
ajustes compensatórios. 

A normativa não tem por objetivo es-
gotar a regulamentação do novo sis-
tema de preços de transferência, 
mas tão somente disciplinar a opção 
pela antecipação. Vale mencionar 
que a Receita Federal já iniciou a 
elaboração da regulamentação da 
Medida Provisória, levando em con-
sideração as diversas sugestões que 
foram recebidas do setor privado 
durante a elaboração do seu texto. 

 

 

Ademais, para que o texto seja aper-
feiçoado, será mantida a dinâmica 
adotada durante sua elaboração, 
privilegiando o debate e as discus-
sões com o setor privado, mantendo 
um diálogo aberto e transparente 
para esclarecer dúvidas, receber 
sugestões, inclusive com a intenção 
de realizar consulta pública. A ex-
pectativa é finalizar a elaboração da 
regulamentação ainda no primeiro 
semestre de 2023. 

Receita Federal em 27.02.2023. 

 
Receita Federal define novas regras 
para o imposto de renda 2023 
 
Começa, no próximo dia 15 de março 
de 2023, o período para o envio da 
Declaração de Imposto de Renda 
Pessoa Física (DIRPF) 2023 à Receita 
Federal. Uma das novidades deste 
ano é que o contribuinte poderá uti-
lizar a declaração pré-preenchida já 
na abertura do período de entrega do 
documento, disponível tanto pelo 
Programa Gerador de Declaração 
(PGD), via computador, quanto pela 
solução Meu Imposto de Renda, on-
line ou em aplicativo para iOS ou An-
droid. A medida visa minimizar erros 
e oferecer maior comodidade aos 
contribuintes, já que o sistema da 
Receita traz automaticamente diver-
sas informações que antes precisa-
vam ser preenchidas uma a uma 
pelo declarante, que é responsável 
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por confirmar, alterar, incluir ou ex-
cluir dados.  
 
“Temos várias modificações e evolu-
ções, todas elas benéficas à socie-
dade. Mas é importante destacar que 
a partir que desde o primeiro dia em 
que as declarações poderão ser 
transmitidas já estará disponível 
para todo e qualquer cidadão a de-
claração pré-preenchida”, disse 
Dehon. Isso deverá reduzir os riscos 
de enganos e, consequentemente, 
diminuirá o volume de declarações 
retidas em malha fina. 

O subsecretário de Gestão Corporativa 
explicou o motivo da mudança do perí-
odo de entrega da declaração de 2023, 
que este ano será entre 15 de março e 31 

de maio. “A disponibilização da decla-
ração pré preenchida exige um es-
forço de tecnologia de cruzamento 
de informações internos enorme. É 
uma atividade que as áreas de tec-
nologia da Receita estão fazendo, al-
gumas quase que manualmente, 
para que tenhamos o máximo possí-
vel de informação pronta para o ci-
dadão”, apontou Juliano da Justa Ne-
ves, destacando que é um processo 
que está sendo executado sob abso-
luta transparência, assim como as 
demais alterações no programa do 
IRPF deste ano. 

 

“Facilitar o processo de preenchi-
mento e entrega da declaração é 
uma constante”, reforçou o respon-
sável pelo programa do Imposto de 
Renda 2023. José Carlos da Fonseca 
reforçou a importância do avanço da 
oferta da declaração pré-preenchida 
aos cidadãos e, nesse contexto, des-
tacou que a mudança do prazo de 
entrega permitirá que um maior nú-
mero de brasileiros seja beneficiado 
com essa alternativa. “É necessário 
processo tecnológico pesado para 
consolidar todas as informações”, 
afirmou Fonseca.  

Meu Imposto de Renda  

 
Neste ano, foram feitas alterações 
na plataforma Meu Imposto de 
Renda. Agora, além do próprio con-
tribuinte, podem fazer uso da decla-
ração pré-preenchida o procurador 
pessoa física ou jurídica do contribu-
inte, via procuração eletrônica; e a 
pessoa autorizada pelo contribuinte 
– como dependentes e grupos fami-
liares – por meio da nova funcionali-
dade “Autorização de acesso”, dispo-
nível apenas na ferramenta Meu Im-
posto de Renda.   
 
Tanto quem autoriza como quem faz 
uso da autorização deve possuir 
conta digital no GOV.BR nos níveis 
Ouro ou Prata. A autorização permite 
acesso a todos os serviços do Meu 
Imposto de Renda, como declarar, 
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retificar, ver pendências, gerar Do-
cumento de Arrecadação de Recei-
tas Federais (Darf) e imprimir decla-
rações e recibos, entre outros.  
 
A autorização vale para somente um 
único CPF (não sendo válida para 
CNPJ), e o mesmo CPF pode ser au-
torizado por até cinco pessoas. O 
prazo da autorização, de no máximo 
seis meses, é definido pelo autoriza-
dor.  
 
A procuração eletrônica continua 
valendo para pessoas físicas e jurí-
dicas, sem exigência de conta 
GOV.BR, limite de datas, de número 
de pessoas ou de serviços.  
 
Mudanças nas fichas  

 
No Programa Gerador de Declaração 
(PGD), aplicativo ou on-line, haverá 
a atualização dos rendimentos de 
Pensão Alimentícia, que foram para 
a Ficha de Rendimentos Isentos e 
Não Tributáveis. A ficha de Bens e 
Direitos solicitará código de negoci-
ação para os bens negociados em 
bolsa. O contribuinte receberá nova 
mensagem no recibo de entrega, in-
formando a possibilidade de opção 
pelo débito automático no Meu Im-
posto de Renda, mesmo após o fim 
do prazo. A recomendação mínima 
para o PGD IRPF 2023 é o Windows 
10.  
 
 

Quem deve declarar  
 

Deve declarar o Imposto de Renda 
em 2023 o cidadão residente no Bra-
sil que recebeu rendimentos tributá-
veis acima de R$ R$ 28.559,70 no 
ano, ou cerca de R$ 2.380 por mês, 
incluindo salários, aposentadorias, 
pensões e aluguéis; que recebeu 
rendimento isento, não tributável ou 
tributado exclusivamente na fonte 
acima de R$ 40 mil; e que obteve, em 
qualquer mês, ganho de capital na 
alienação de bens ou direitos sujeito 
à incidência do Imposto.  
 
Em relação àqueles que efetuaram 
operações em bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e asseme-
lhadas, ficam obrigados apenas 
quem, no ano-calendário, realizou 
somatório de vendas, inclusive isen-
tas, superior a R$ 40 mil; e opera-
ções sujeitas à incidência do im-
posto.  
 
No que diz respeito à atividade rural, 
também deve declarar o cidadão que 
obteve receita bruta em valor supe-
rior a R$ 142.798,50; que pretenda 
compensar, no ano-calendário de 
2022 ou posteriores, prejuízos de 
anos-calendário anteriores ou do 
próprio ano-calendário de 2022; e 
que tinha, em 31 de dezembro, a 
posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive terra nua, de valor 
total superior a R$ 300 mil.  
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Vencimento das cotas  
 

O cronograma de vencimento das 
cotas obedecerá às seguintes da-
tas:   
 

• Até 10/5 – Opção pelo débito 

automático da 1ª cota ou cota única;   

 

• Até 31/5 – Vencimento da 1ª 

cota ou cota única;  
 

• Até 31/5 – Darf da destinação 

aos fundos tutelares da criança, dos 

adolescentes e da pessoa idosa;  

 

• Último dia útil de cada mês, 

até a 8ª cota em 28/12 – Vencimentos 

das demais cotas.   

 
Restituição  
 
Outra novidade do IR 2023 é que o 
contribuinte que utilizar a declara-
ção pré-preenchida ou optar por re-
ceber a restituição via Pix, chave 
CPF – única permitida – terá priori-
dade no recebimento do valor de-
vido, após as já previstas em lei – 
contribuintes idosos com idade igual 
ou superior a 80 anos; contribuintes 
idosos com idade igual ou superior a 
60 anos, deficientes e portadores de 
moléstia grave; contribuintes cuja 
maior fonte de renda seja o magisté-
rio.   

As restituições do IR ocorrerão nas 
seguintes datas:   

 

• 31/5 – Primeiro lote  

 

• 30/6 – Segundo lote  
 

• 31/7 – Terceiro lote  
 

• 31/8 – Quarto lote 
 

• 29/9 – Quinto e último lote  

 

A consulta à restituição pode ser re-

alizada na página da Receita Federal 

na Internet e nos aplicativos oficiais 

da instituição.  

 

Confira a Instrução Normativa da RFB nº 

2.134, de 27.2.2023, clique aqui 

 
Receita Federal em 27.02.2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Freceitafederal&data=05%7C01%7CASCOM.RFOC%40rfb.gov.br%7C3e72cd72a8a1428e49ba08db18f8a40c%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638131228425014114%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=OGfrjfV%2BsLUe9MjSCwtxNEumk9HERsWaVmZMVc1hDRk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Freceitafederal&data=05%7C01%7CASCOM.RFOC%40rfb.gov.br%7C3e72cd72a8a1428e49ba08db18f8a40c%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638131228425014114%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=OGfrjfV%2BsLUe9MjSCwtxNEumk9HERsWaVmZMVc1hDRk%3D&reserved=0
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.134-de-27-de-fevereiro-de-2023-466486523
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PGFN reforça que CSLL é devida 
desde que foi declarada constitucio-
nal 
 
Diante de novos pedidos de informa-
ção realizados por veículos de im-
prensa e de notícias que circulam no 
meio empresarial sobre cobrança 
retroativa de tributos, a Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) divulgou esclarecimentos a 
respeito do julgamento do Supremo 
Tribunal Federal (STF), relativo à 
Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), em relação a contri-
buintes que não pagavam esse tri-
buto em razão de decisão judicial, 
mesmo após o STF ter decidido que 
o tributo era devido.  

Em 2007, no julgamento da ADI 15, o 
Supremo Tribunal Federal decidiu 
que todos os contribuintes deveriam 
pagar a CSLL. Esse tributo foi decla-
rado constitucional por meio de de-
cisão que vincula a Administração 
Pública e todos os contribuintes.  

Como qualquer outra conclusão al-
cançada em controle concentrado de 
constitucionalidade ou na sistemá-
tica de repercussão geral, entende-
se que ela é diretriz inarredável a 
ser observada pela comunidade jurí-
dica. 

Desde então, a PGFN e a Receita Fe-
deral sempre deixaram claro para os 
contribuintes que a CSLL era devida. 

Além das cobranças efetuadas ao 
longo dos anos, foi editado um ato 
público e formal, em 2011, o Parecer 
Público PGFN n.º 492 de 2011, que 
tratou do assunto inclusive quanto 
aos contribuintes que possuíam coi-
sas julgadas com entendimento con-
trário àquele definido pelo Supremo. 

Inúmeras empresas têm recolhido o 
tributo desde então, enquanto outras 
optaram por discutir judicialmente 
essa cobrança. Para resolver defini-
tivamente os casos em que houve 
discussão judicial, o STF reafirmou, 
no início deste mês, sob a sistemá-
tica da repercussão geral, o acerto 
da cobrança realizada pela Adminis-
tração Tributária. 

Este tema estava afetado para julga-
mento desde 2016 e inúmeras deci-
sões do Tribunal já indicavam o 
acerto da postura da Administração 
Tributária, corroborado, agora em 
2023, por decisão unânime dos Mi-
nistros do Plenário do STF.  

Em relação à CSLL, a decisão do iní-
cio deste mês repercutirá economi-
camente apenas para aqueles con-
tribuintes que, mesmo diante da de-
cisão vinculante do STF em 2007, e 
diante das cobranças da Administra-
ção Tributária, diante do referido Pa-
recer Público PGFN n.º 492 de 2011 e 
ainda diante da afetação do tema em 
2016, não pagaram o tributo ou deci-
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diram entrar com ações para discu-
tir se era devido, sem realizar as de-
vidas provisões. A propósito, a pró-
pria empresa que é parte no pro-
cesso julgado pelo STF divulgou 
Nota Pública, contrária a notícias an-
teriores, informando que não será 
afetada pela decisão, pois retomou 
os pagamentos desde 2007, em res-
peito à decisão do STF. 

Caso a decisão do Supremo viesse a 
produzir efeitos apenas para o fu-
turo, como insistem alguns repre-
sentantes de contribuintes, a União, 
mesmo estando correta em sua ori-
entação jurídica e nos procedimen-
tos de cobrança realizados há mais 
de uma década, seria obrigada a de-
volver bilhões de reais em tributos 
que eram efetivamente devidos e 
que já foram recolhidos. Lançamen-
tos tributários seriam anulados, 
mesmo tendo sido realizados de 
acordo com a lei e com a interpreta-
ção tida como correta pela Suprema 
Corte. E, pior, a inadimplência de um 
grupo minoritário de contribuintes 
seria premiada, em detrimento de 
milhares de outros contribuintes que 
pagam a CSLL. A linha de defesa da-
queles que não recolhiam o tributo 
foi rejeitada à unanimidade pelo STF. 

Em resumo, a PGFN entende que é 
falsa a assertiva de que a decisão do 
Supremo criou tributo retroativo. Os 
tributos em questão, criados pelo 

Congresso Nacional ou por ele con-
validados em lei, sempre foram co-
brados pela Administração Tributá-
ria, inclusive respeitando os prazos 
quinquenais de decadência e pres-
crição. A decisão do STF simples-
mente impede a perpetuação de pri-
vilégios incompatíveis com a ordem 
constitucional vigente e com o ambi-
ente ético de concorrência e asse-
gura que a União não devolverá tri-
butos que foram pagos correta-
mente.  

Ministério da Fazenda em 24.02.2023. 
 

Projeto isenta de ITBI bens partilha-
dos em divórcio ou separação 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 
6 de 2023, prevê que não incidirá o Im-
posto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI) sobre os bens partilhados 
igualitariamente no divórcio ou separa-

ção. A proposta tramita na Câmara 
dos Deputados. 

O texto é do deputado Marangoni 
(União-SP) e altera o Código Tribu-
tário Nacional, que estabelece as re-
gras do ITBI. O imposto incide sobre 
a compra e venda de imóveis. 

Marangoni alega que a Constituição 
prevê a cobrança do imposto apenas 
quando ocorre ato oneroso, como a 
compra e venda de um bem. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5172-25-outubro-1966-358971-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5172-25-outubro-1966-358971-norma-pl.html
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“A partilha de bens no divórcio não 
se configura fato gerador, pois que 
não há permuta de bens. Não ocorre 
a transferência da propriedade do 
bem imóvel no divórcio, apenas a di-
visão”, diz o deputado. 

Marangoni lembra que há decisões 
de tribunais de todo o País nesse 
sentido. 

Agência Câmara Notícias em 23.02.2023. 

 

Governo federal prorroga parcela-
mentos da dívida ativa dos contribu-
intes de cidades afetadas pelas chu-
vas no litoral de SP 
 
Medida vale para as parcelas com ven-
cimento em fevereiro e março, prorro-
gado para os últimos dias úteis de maio 
e junho, respectivamente 
 

O Governo Federal, por meio da 
Força-Tarefa que atua no atendi-
mento às vítimas das chuvas que im-
pactaram diversos municípios do Li-
toral Norte do Estado de São Paulo 
no último fim de semana, prorrogou 
o prazo dos parcelamentos da dívida 
ativa da União para contribuintes 
com domicílio tributário nas cidades 
de Guarujá, Bertioga, São Sebastião, 
Caraguatatuba, Ilhabela e Ubatuba. 

 

A medida (Portaria n° 1.566) foi publi-
cada pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional (PGFN) do Ministério da 
Fazenda em edição extra do Diário Ofi-
cial da União de 22.02.2023 e prorroga 
as parcelas dos meses de fevereiro e 
março para os últimos dias úteis de 
maio (31/5) e junho (30/6), respectiva-
mente. A prorrogação vale apenas para 
parcelas vencidas após a publicação da 
Portaria. Cerca de 2,1 mil contribuintes 
pessoa física e 5,1 mil empresas deve-
rão ser alcançados pelo benefício. 

 
O ministro da Integração e do Desen-
volvimento Regional, Waldez Góes, 
que está na região e coordena as 
ações, destaca a importância da 
transversalidade governamental no 
apoio às áreas afetadas. “A medida 
vai em concordância com a determi-
nação do presidente Lula de garantir 
todo apoio necessário à população 
local.  A Força-Tarefa do Governo 
Federal tem atuado desde o primeiro 
momento da tragédia e permanece 
no município prestando auxílio nas 
ações de socorro e assistência hu-
manitária”, ressalta. 

Em relação ao Simples Nacional, a 
prorrogação aplica-se apenas às 
transações, mas não aos parcela-
mentos. 

Em caso de parcelas com débito au-
tomático, o contribuinte que optar 
por adiar o pagamento deve solicitar 
o cancelamento no próprio banco. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn/mf-n-1.566-de-22-de-fevereiro-de-2023-465553098
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Suspensão das ações de cobrança 

 
Além da prorrogação do vencimento 
de parcelas, a PGFN suspendeu por 
noventa dias as ações de cobrança 
administrativa relacionadas a pes-
soas físicas e jurídicas com domicílio 
tributário nos municípios afetados.  
 
Também estão suspensos, por no-
venta dias, os prazos de recursos e 
impugnações relacionados a atos de 
cobrança da dívida ativa da União. 
 
Ministério da Fazenda em 23.02.2023. 
 

Governo do Estado de São Paulo veta 
redução de imposto sobre herança 

O governador do Estado de São Paulo 
vetou em 08.02.2023, o Projeto de Lei nº 
511 de 2020,  que previa a redução de im-

posto sobre herança e doações. A pro-
posta foi aprovada em dezembro 
pela Assembleia Legislativa paulista 
e determinava a redução da alíquota 
de 4% para 0,5% em caso de doações 
e para 1% nas transmissões "causa 
mortis".  
 
DOE-I em 08.02.2022, para conferir a 
íntegra dos veto, clique aqui 
 
 
 
 
 
 
 

3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

STF efeitos da sentença definitiva em 

matéria tributária - Eficácia perante 

julgamento em sentido contrário da 

Corte 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) de-
cidiu em 08.02.2023, que os efeitos de 
uma decisão definitiva sobre tributos 
recolhidos de forma continuada perde 
seus efeitos no momento em que a 
Corte se pronunciar em sentido contrá-
rio. Por maioria de votos, ficou definido 
que a perda de efeitos é imediata, sem a 
necessidade de ação rescisória. 

Em dois recursos extraordinários - 
RE 955227 (Tema 885) e RE 949297 
(Tema 881), de relatoria dos minis-
tros Luís Roberto Barroso e Edson 
Fachin, respectivamente, o colegi-
ado, por maioria, também conside-
rou que, como a situação é seme-
lhante à criação de novo tributo, 
deve ser observada a irretroativi-
dade, a anterioridade anual e a no-
ventena ou, no caso das contribui-
ções para a seguridade social, a an-
terioridade de 90 dias. 

 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2023%2flegislativo%2ffevereiro%2f08%2fpag_0003_5bdcffcd3d5479021ad48eeb31ee87da.pdf&pagina=3&data=08/02/2023&caderno=Legislativo&paginaordenacao=100003
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Os recursos foram apresentados pela 
União contra decisões que, na década de 
1990, consideraram inconstitucional a 
lei que instituiu a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) e deram a 
duas empresas o direito de não reco-
lhê-la. A União alegava que, apesar da 
decisão contrária, a cobrança poderia 
ser retomada desde 2007, quando o STF 
declarou a constitucionalidade da 
norma (ADI 15). 

O julgamento foi iniciado na semana 
passada, e já havia maioria no sen-
tido da perda de efeitos das decisões 
definitivas sobre matéria tributária 
contrárias a entendimento, mesmo 
que posterior, do STF. Nesse ponto, 
o Plenário foi unânime. 

Eficácia 

Em relação ao marco temporal, pre-
valeceu o entendimento do ministro 
Barroso de que, a partir da fixação 
da posição do STF em ação direta de 
inconstitucionalidade ou em recurso 
extraordinário com repercussão ge-
ral, cessam os efeitos da decisão an-
terior. Seguiram essa corrente os 
ministros Gilmar Mendes, André 
Mendonça, Alexandre de Moraes, e 
as ministras Cármen Lúcia e Rosa 
Weber (presidente). 

O ministro Edson Fachin, que defen-
dia a cessação dos efeitos a partir da 
publicação da ata desse julgamento, 
ficou vencido, juntamente com os 
ministros Ricardo Lewandowski, 

Nunes Marques, Luiz Fux e Dias Tof-
foli, que retificou o seu voto quanto 
ao marco temporal. 

Foi fixada a seguinte tese de repercus-
são geral: 

i. As decisões do STF em con-
trole incidental de constituci-
onalidade, anteriores à insti-
tuição do regime de reper-
cussão geral, não impactam 
automaticamente a coisa jul-
gada que se tenha formado, 
mesmo nas relações jurídicas 
tributárias de trato sucessivo. 
 

ii. Já as decisões proferidas em 
ação direta ou em sede de re-
percussão geral interrompem 
automaticamente os efeitos 
temporais das decisões tran-
sitadas em julgado nas referi-
das relações, respeitadas a 
irretroatividade, a anteriori-
dade anual e a noventena ou a 
anterioridade nonagesimal, 
conforme a natureza do tri-
buto. 

RE nº 949297. 

RE nº 955227. 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
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Contribuintes afetados por fim da 
"coisa julgada" - Projeto institui par-
celamento tributário  

■Sobre esse mesmo tema, tramita na 
Câmara dos Deputados o Projeto de Lei 
nº 512 de 2023, do deputado Gilson Mar-

ques (Novo-SC), que cria um pro-
grama de renegociação de dívidas 
tributárias com a União para contri-
buintes, em especial empresas, afe-
tados por recente decisão do Su-
premo Tribunal Federal (STF) sobre 
a chamada “coisa julgada" em maté-
ria tributária. 

Os ministros entenderam que uma 
mudança no julgamento do STF so-
bre o tema quebra de forma imediata 
decisões anteriores da Justiça, 
mesmo as já definitivas (transitadas 
em julgado). 

A nova decisão do STF, do início de 
fevereiro, permite à Receita Federal 
cobrar tributos que as companhias 
eventualmente deixaram de recolher 
no passado por estarem amparadas 
por decisões judiciais definitivas.  

Com isso, os contribuintes perdem a 
proteção da decisão definitiva e po-
dem ser cobrados automaticamente 
pelo Fisco. 

Para Marques, o julgamento do STF 
ignora os princípios da imutabilidade 
da coisa julgada e o da segurança ju-
rídica, previstos na Constituição. Ele 

afirma que a “quebra da coisa jul-
gada” pode gerar prejuízo bilionário 
nas empresas, comprometer o am-
biente de negócios do País e aumen-
tar o risco Brasil. 

“Assim, fazem-se necessárias medi-
das de emergência para socorrer os 
bons pagadores de tributos, que 
confiaram no Poder Judiciário e, 
agora, foram comprovadamente 
prejudicados e enfrentarão crise de 
liquidez”, disse Marques. 

Regras 

O projeto institui o Programa Espe-
cial de Regularização Tributária do 
Fim da Eficácia da Coisa Julgada 
(Pert-Fim). Por meio dele, os contri-
buintes (pessoas físicas ou jurídicas) 
afetados diretamente pela decisão 
do STF poderão renegociar dívidas 
junto à Receita e à Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional (PGFN). 

O Pert-Fim abrange os débitos tribu-
tários, inclusive os objetos de parce-
lamentos anteriores (rescindidos ou 
ativos), em discussão administrativa 
ou judicial, ou já lançados pelo Fisco. 

O projeto prevê seis planos de paga-
mento, com prazos de 20, 15, 10, 5 e 
2,5 anos, além de pagamento à vista, 
com reduções nas multas, juros e 
encargos legais, a depender do 
prazo escolhido pelo contribuinte – 



 

16 

 

regra geral, quanto mais longo o 
parcelamento, menor é o desconto. 

As empresas poderão utilizar crédi-
tos de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da CSLL para amor-
tizar até o limite de 70% do saldo re-
manescente após a incidência dos 
descontos. Também poderão usar 
precatórios para amortizar o saldo 
remanescente. 

A Receita e a PGFN editarão os atos 
necessários à execução do Pert-Fim 
no prazo de dez dias após a publica-
ção da lei. 

Agência Câmara Notícias em 28.02.2023. 

 

Eficácia do novo decreto sobre alí-
quotas do PIS/Pasep- Cofins - Sobre 
receitas financeiras de pessoas jurí-
dicas sujeitas ao regime de apuração 
não cumulativa 

■No Supremo Tribunal Federal (STF), o 
presidente da República ajuizou a Ação 
Declaratória de Constitucionalidade 
(ADC) nº 84 para garantir a legitimidade 
e a eficácia imediata de decreto sobre 
os valores das alíquotas de contribuição 
para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servi-
dor Público (PIS/Pasep) e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins). 

 

Redução 

Em 30.12.2022, o então vice-presi-
dente da República, Hamilton Mou-
rão, no exercício da Presidência, 
promulgou o Decreto nº 11.322 de 
2022, que reduziu pela metade as 
alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins 
sobre receitas financeiras de pes-
soas jurídicas sujeitas ao regime de 
apuração não cumulativa (de 0,65% 
para 0,33% e de 4% para 2%, respec-
tivamente). A norma estabelecia a 
data de vigor a partir de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 
1º.1.2023. 

Novo decreto 

Em 1º de janeiro, Lula editou o De-
creto nº 11.374 de 2023, que revoga a 
norma de dezembro, com aplicação 
a partir de sua publicação. Na ação, 
ele defende que não haveria violação 
do princípio de anterioridade nona-
gesimal, que prevê prazo de 90 dias 
para que a alteração tributária passe 
a fazer efeito, porque a nova norma 
retomaria os valores previstos no 
Decreto 8.426 de 2015, em vigor até a 
edição do decreto de dezembro. 

Perda de receita 

O presidente argumenta que a 
norma de 2022 foi promulgado nos 
dias finais do governo anterior, sem 
comunicação à equipe de transição.  
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Aponta, ainda, uma significativa re-
núncia de receita, com impacto orça-
mentário-financeiro negativo esti-
mado pela Receita Federal em R$ 5,8 
bilhões neste ano. 

Decisões judiciais 

O Presidente também pede a sus-
pensão da eficácia de decisões judi-
ciais que possibilitaram o recolhi-
mento da contribuição ao PIS/Cofins 
pelas alíquotas determinadas pelo 
Decreto 11.322 de 2022, alegando 
risco real de proliferação da contro-
vérsia. 

A ação foi distribuída, por prevenção, 
ao ministro Ricardo Lewandowski, 
relator da Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade (ADI) 7342, ajuizada pela 
Associação Brasileira da Indústria 
de Máquinas e Equipamentos (Abi-
maq), que trata do mesmo tema. 

ADC nº 84. 

 

 

 

 

 

 

Repasse do Difal de ICMS ao estado 
de destino das operações 

■O Supremo Tribunal Federal (STF), 
Plenário, por unanimidade, julgou cons-
titucionais regras que disciplinam a co-
brança do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) devido 
nas operações e nas prestações inte-
restaduais destinadas a consumidor fi-
nal não contribuinte do tributo. A deci-
são se deu, na sessão virtual finalizada 
em 6.2.2023, no julgamento da Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade (ADI) 7158. 
 
Na ação, o Governo do Distrito Fede-
ral questionava o artigo 1º da Lei 
Complementar 190 de 2022, que alte-
rou o artigo 11, parágrafo 7º, da Lei 
Kandir (Lei Complementar 87 de 
1996). Entre outros pontos, alegava 
que a nova regra passou a conside-
rar como fato gerador a mera circu-
lação física de mercadorias ou ser-
viços, o que terminaria por distorcer 
o critério material do ICMS, que é a 
circulação jurídica dos bens no co-
mércio, com alteração de sua titula-
ridade. Também argumentava que 
regra sobre o recolhimento do dife-
rencial entre alíquota interna do es-
tado de destino e a alíquota interes-
tadual (Difal) estaria em descom-
passo com a Emenda Constitucional 
(EC) 87 de 2015. 
 
 
 
 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6565605
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Fato gerador 

 
Em seu voto pela improcedência do 
pedido, o relator, ministro Luís Ro-
berto Barroso, apontou que o dispo-
sitivo questionado não altera o fato 
gerador do ICMS, mas prevê crité-
rios para a definição do local da ope-
ração ou da prestação, para efeito de 
cobrança e definição do estabeleci-
mento responsável pelo recolhi-
mento. Assim, a circulação jurídica 
das mercadorias, caracterizada pela 
transmissão da propriedade, conti-
nua sendo o critério material da hi-
pótese de incidência. 
 
De acordo com o relator, ao fixar 
como sujeito ativo do Difal o estado 
da entrada física da mercadoria ou 
do fim da prestação do serviço, 
quando for outro o domicílio fiscal do 
adquirente ou tomador, a lei buscou 
apenas distribuir melhor o produto 
da arrecadação do ICMS, de modo a 
atenuar o conflito entre as unidades 
federativas produtoras e consumi-
doras. 
 
Barroso destacou, ainda, que o ar-
tigo 155, parágrafo 2º, inciso VII, da 
Constituição Federal, com a redação 
dada pela EC 87 de 2015, leva à inter-
pretação de que o diferencial de alí-
quotas nas operações interestaduais 
caberá ao estado onde estiver loca-
lizado o consumidor final, ou seja, o 
estado em que efetivamente ocorrer 
a entrada física da mercadoria ou 

bem ou o fim da prestação do ser-
viço, tal como previsto no dispositivo 
questionado. 
 
Ele explicou que a EC 87 de 2015 teve 
a preocupação de garantir também 
aos estados consumidores parte da 
arrecadação proveniente das opera-
ções destinadas a não contribuintes.  
 
Para atingir essa finalidade, procu-
rou conciliar os interesses dos esta-
dos produtores e dos consumidores, 
viabilizando uma melhor distribuição 
das receitas tributárias, prestigiando 
o equilíbrio federativo e contribuindo 
para a redução das desigualdades 
regionais. A seu ver, a nova redação 
da Lei Complementar 87 de 1996 está 
em conformidade com esse objetivo. 

ADI nº 7.158. 
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Regras sobre prescrição no curso da 

execução fiscal são constitucionais 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) de-
clarou a constitucionalidade das regras 
que disciplinam a prescrição ocorrida 
no curso dos processos de execução 
fiscal (prescrição intercorrente tributá-
ria). A decisão unânime do Plenário foi 
tomada no julgamento do Recurso Ex-
traordinário (RE) nº 636562, com reper-
cussão geral (Tema 390), na sessão vir-
tual finalizada em 17.2.2023. 

Prescrição intercorrente 

De acordo com o caput do artigo 40 
da Lei de Execuções Fiscais (LEF - 
Lei 6.830 de 1980), o juiz deve sus-
pender a execução fiscal quando o 
devedor não é localizado ou quando 
não são encontrados bens para pe-
nhora. Nesse caso, não correrá o 
prazo de prescrição. Decorrido um 
ano na mesma situação, o processo 
deve ser arquivado. A partir daí, 
transcorrido o prazo prescricional, o 
magistrado deve, após ouvir a Fa-
zenda Pública, reconhecer a prescri-
ção intercorrente, que é de cinco 
anos, e decretá-la de imediato. 

Lei ordinária 

De acordo com artigo 146, inciso III, 
alínea ‘b’, da Constituição Federal, 
normas gerais em matéria tributária 
devem ser disciplinadas por meio de 

lei complementar. A exigência, se-
gundo Barroso, visa dar tratamento 
uniforme ao instituto. 

Mas, no caso, o ministro observou 
que a LEF, que é uma lei ordinária, se 
limitou a transpor, para a prescrição 
intercorrente, o modelo já estabele-
cido no artigo 174 do Código Tributá-
rio Nacional (CTN, recepcionado com 
status de lei complementar) para a 
prescrição ordinária. 

O relator explicou que o tema foi re-
gulamentado por lei ordinária por-
que trata de direito processual (ar-
tigo 22, inciso I, da Constituição). O 
prazo de suspensão de um ano pre-
visto na LEF também não precisa es-
tar previsto em lei complementar, 
por se tratar de “mera condição pro-
cessual para que haja o início da 
contagem do prazo prescricional de 
cinco anos”. 

Não eternização dos litígios 

Por fim, Barroso afirmou que o ar-
tigo 40, parágrafo 4º, da LEF deve 
ser lido de modo que, após um ano 
de suspensão da execução fiscal, a 
contagem do prazo prescricional de 
cinco anos se inicie automatica-
mente, sem a necessidade de despa-
cho de arquivamento dos autos. “Im-
pedir o início automático da conta-
gem após o término da suspensão 
poderia acarretar a eternização das 
execuções fiscais, em contrariedade 
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aos princípios da segurança jurídica 
e do devido processo legal”, con-
cluiu. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada 
foi a seguinte: “É constitucional o art. 
40 da Lei nº 6.830 de 1980 (Lei de 
Execuções Fiscais – LEF), tendo na-
tureza processual o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão da execução fis-
cal. Após o decurso desse prazo, ini-
cia-se automaticamente a contagem 
do prazo prescricional tributário de 5 
(cinco) anos”. 

O caso 

O caso concreto tratou na origem de 
execução fiscal ajuizada pela União 
para cobrar créditos tributários re-
lativos a contribuições previdenciá-
rias. O juiz suspendeu o curso do 
processo por um ano, conforme pre-
visto na LEF. Após mais de cinco 
anos desde o encerramento da sus-
pensão anual, sem nenhuma movi-
mentação do processo pela União, 
foi reconhecida a prescrição inter-
corrente, com a extinção do direito 
de cobrança do crédito. O Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região (TRF-
4), ao julgar apelação, manteve a 
sentença. No STF, o recurso extraor-
dinário da União foi desprovido, uma 
vez que foi reconhecida a prescrição 
intercorrente pelo tribunal de ori-
gem. RE nº 636.562. 

Contribuição previdenciária patronal - 
Base de cálculo - Vale-transporte - Au-
xílio-alimentação - Inclusão 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 2 
Turma, por unanimidade, entendeu que 
os valores descontados dos emprega-
dos relativos à participação deles no 
custeio do vale-transporte e auxílio-ali-
mentação não constam no rol das ver-
bas que não integram o conceito de sa-
lário de contribuição, listadas no § 9° do 
art. 28 da Lei nº 8.212 de 1991, razão pela 
qual devem constituir a base de cálculo 
da contribuição previdenciária, de ter-
ceiros e do SAT/RAT a cargo da em-
presa. 

 
A jurisprudência do STJ de que os 
valores descontados dos emprega-
dos relativos à participação deles no 
custeio do vale-transporte, auxílio-
alimentação não constam no rol das 
verbas que não integram o conceito 
de salário de contribuição, listadas 
no § 9° do art. 28 da Lei nº 8.212 de 
1991, razão pela qual devem consti-
tuir a base de cálculo da contribuição 
previdenciária, de terceiros e do 
SAT/RAT a cargo da empresa. 
 
Nessa linha: "(...) III - (...) A jurispru-
dência do Superior Tribunal de Jus-
tiça é pacífica ao afirmar que os va-
lores descontados aos empregados 
correspondentes à participação de-
les no custeio do vale-transporte, 
auxílio-alimentação e auxílio-sa-
úde/odontológico não constam no 
rol das verbas que não integram o 
conceito de salário de contribuição, 
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listadas no § 9° do art. 28 da Lei nº 
8.212 de 1991, razão pela qual devem 
constituir a base de cálculo da con-
tribuição previdenciária, de terceiros 
e do SAT/RAT a cargo da empresa. 
(...) (AgInt no REsp 2.003.622/RS, re-
lator Ministro.  
 
REsp. nº 2.033.904. 

ISS - Incidência na exportação de 
serviços de informática para compa-
nhias sediadas no exterior - Não 
comprovação de hipótese de isenção 
tributária 

■O Tribunal de Justiça de São Paulo, 14ª 
Câmara de Direito Público,  manteve a 
incidência de ISS a uma empresa que 
exportou serviços de informática, mas 
não comprovou hipótese de isenção do 
imposto, confirmando sentença do juiz 
Marcio Ferraz Nunes, da 16ª Vara da Fa-

zenda Pública Central da Capital. Além 
do tributo devido, a autora pagará 
multa por descumprimento da obri-
gação. 

Segundo os autos, a empresa ajui-
zou ação anulatória de débito fiscal 
contra o Município de São Paulo, ale-
gando estar isenta do tributo por 
prestar serviço para organização 
estrangeira, conforme estabelece a 
Lei Complementar nº 116 de 03, 
norma que regula a incidência do ISS 
e os casos de isenção. 

 

Porém, no entendimento da turma 
julgadora, a autora não comprovou 
que os serviços prestados produzi-
ram efeitos exclusivamente no exte-
rior – um dos requisitos para a dis-
pensa do recolhimento. “Destaco 
que, na hipótese da isenção, cabe ao 
contribuinte comprovar o preenchi-
mento dos requisitos legais para 
fruição do benefício fiscal em co-
mento, nos termos do artigo 179, ca-
put, do Código Tributário Nacional 
(CTN)”, salientou a relatora do acór-
dão, desembargadora Adriana Car-
valho. 

“Observo que a própria autora sus-
tentou, na manifestação acerca do 
laudo pericial, que há dúvida acerca 
do local onde os serviços prestados 
produziram efeitos. (...) Enfim, não fi-
cou comprovado o direito à isenção, 
o que incumbia à parte que o invoca”, 
complementou a magistrada. 

Também participaram do julgamento 
os desembargadores Geraldo Xavier 
e João Alberto Pezarini. A decisão foi 
unânime. 

Apelação nº 1010553-32.2020.8.26.0053. 


